
 I Torneio  “Xadrez no Bolhão”

REGULAMENTO
29 de Dezembro de 2018

1. Organização e local de jogo

O  I Torneio “Xadrez no Bolhão” realiza-se no dia 29 de Dezembro de 2018 no  Mercado Temporário do 
Bolhão, Centro Comercial La Vie Porto Baixa, Rua Fernandes Tomás, 506 / 508, 4000-211 Porto (N 41º 8’ 58.5”, 
W 8º 36’ 16.2”) e é organizado pela  AXP - Associação de Xadrez do Porto com o apoio da GO Porto, Gestão de 
Obras do Porto.

2. Participantes 

Participam no  I Torneio “Xadrez no Bolhão” os atletas que obtiveram esse direito através da 
participação no “Torneio Jovem de Ano Novo da AX Porto” (3 primeiros e melhor feminina por escalão: 28 
jogadores), no “Torneio de Ano Novo da AX Porto” (10 primeiros) e no “Circuito Sexta-Feira 113 - O Capítulo 
Final” (2 primeiros).

3. Inscrições 

As inscrições efectuam-se no final dos torneios mencionados no ponto 2.
A participação no torneio pressupõe a aceitação de registo fotográfico e audiovisual do mesmo e sua

divulgação.

4. Sistema e ritmo de jogo 
Sistema suíço de 6 sessões, utilizando-se para o efeito o programa Swiss-Manager. Cada jogador terá 3

minutos para terminar a partida, com 2 segundos de incremento por lance. Para efeito das regras da FIDE
para faltas de comparência, determina-se que  as faltas serão atribuídas 3 minutos após o início de cada
sessão,  começando  os  relógios  a  contar  o  tempo  para  os  jogadores  de  brancas.  Um  jogador  que  não
compareça será excluído a não ser que explique ao árbitro a sua ausência com argumentos válidos antes do
emparceiramento da ronda seguinte. Os jogadores, uma vez terminada a partida, passam a ser considerados
como público. 

Os 2 primeiros classificados jogarão uma finalíssima. Nesse jogo,  as brancas iniciam o jogo com 6
minutos e as pretas com 5, com 2 segundos de incremento por lance. Os jogadores deverão executar os
lances no tabuleiro de jogo e repetir o lance no tabuleiro de exibição, só acionando depois o relógio. Caso
um jogador se engane ou derrube peças, deve corrigir a situação antes de accionar o relógio. Assim que um
dos jogadores ficar com menos de dois minutos, os lances passarão a ser feitos apenas no tabuleiro de jogo.
Em caso de empate, considera-se a finalíssima ganha pelo jogador das negras. O jogador em primeiro lugar
no torneio em sistema Suiço escolherá a côr com que jogará na finalíssima.

5. Calendário 



A prova será realizada no dia 29 de Dezembro de 2018 no  Mercado Temporário do Bolhão e terá início 
às  14h00. Prevê-se que a finalíssima decorra pelas 16h00 e a prova terá de terminar impreterivelmente antes 
das 17h00.

6. Critério de desempate 

Serão aplicados os critérios de desempate conforme o Regulamento de Competições da FPX 
atualmente em vigor (Artigo 31):

a) Pontos [1]
b) Resultado Particular [11]
c) Buchholz corrigido [37] (1,0,N,N,0,N);
d) Buchholz completo [37] (0,0,N,N,0,N)
e) Sonneborn-Berger [35] (0,0,N,N,0,N,N);

7. Homologação, Direção da Prova e Arbitragem 

Será requerida a homologação do torneio pela FPX e pela FIDE para efeito dos seus rankings ELO. A 
Direção da Prova e a Equipa de Arbitragem serão nomeadas pela Direção da AXP. 

8. Prémios

- 11 troféus (3 primeiros da geral; Vencedor sub-20, sub-18, sub-16, sub-14, sub-12, sub-10, sub-8 e melhor feminino)

- 16 medalhões (ou troféus mais pequenos) para os 2º e 3º das categorias anteriores.

- Os atletas de cada escalão etário competem entre si pelos prémios em disputa, sendo ordenados dentro do seu escalão
pela classificação no torneio em sistema Suiço. São sub-20 os atletas nascidos em 1999 e 2000, sub-18 os atletas 
nascidos em 2001 e 2002 e assim sucessivamente.

- Os prémios de um dados escalão que não forem entregues passam para o escalão imediatamente abaixo. 

- Os dois finalistas receberão um apoio de 20 euros cada, cabendo 20 euros adicionais ao vencedor.

- Poderão ainda ser entregues outros prémios ou lembranças.

 

9. Disposições Finais 

1. A inscrição e participação presumem a aceitação expressa das disposições contidas no presente regulamento; 
dos regulamentos da FPX e da FIDE no que aplicáveis. 

2. Os casos omissos serão decididos pela Direção da Prova tendo em conta os Regulamentos da FPX e da FIDE.
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